
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 671 / 2018 

INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal João Carlos Krug, com cópia ao Secretário do
SEDEMA, Felipe Scorsatto Batista, solicitando para que seja criado um Parque Urbano usando a
área verde existente na divisa do Centro e do Bairro Esperança com o Bairro Planalto entre as Ruas
F e Treze com a Avenida E.
 
JUSTIFICATIVA
Os parques urbanos são áreas verdes que podem trazer qualidade de vida para a população. Pois
proporcionam contato com a natureza e suas estruturas e qualidade ambiental, quando adequadas e
atrativas, são determinantes para a realização de atividade física e o lazer.
De acordo com o Art. 8º, § 1º, da Resolução CONAMA Nº 369/2006, considera-se área verde de
domínio público "o espaço de domínio público que desempenhe função ecológica, paisagística e
recreativa, propiciando a melhoria da qualidade estética, funcional e ambiental da cidade, sendo
dotado de vegetação como grama e árvores e espaços livres de impermeabilização.
Entretanto percebe-se que as áreas verdes estão precisando de mais cuidado para que possam ser
mais bem aproveitado pela população.
É a propositura e está a merecer a atenção da Administração Municipal.

   
Sala das Sessões, 02 de Julho de 2018

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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